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Estado do Rio de Janeiro 	 1 Em 
Câmara 	Ililunicipal ile Cabo frio 

Requerimento N2 0133/95 
	

Em 7 de Novembro de 1e95 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSÕES DE OBRA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS; E REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE LEI No 
023/95. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comissão, em conformidade com o Artigo 85, alínea "b" do 
Regimento Interno,REQUERàDouta Mesa, na forma 
regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO 	nas Comissões de Obras e 
Serviços Públicos; e Redação nal, paa o Projeto de Lei n2 
023/95. 

Sala 	de novembro de 1.995. 

Presidente d Comissão 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei n2 023/95 consagra •a intenção do 
legislador quando oficializa o nome do Prefeito Francisco 
Vasconcellos, a via pública definida no seu texto. 

Francisco Vasconcellos é uma página muito rica na 
história política do Município de Cabo Frio, havendo portanto o 
mérito e por consequência a urgência para que seja atendida a 
vontade da comunidade. 
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